LEI N. 819,  DE 4 DE JUNHO DE 1985

“Reajusta os valores dos vencimentos,  salários  e soldos  do funcionalismo público estadual.”

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo  decreta e  eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam  majorados em cinqüenta e sete, vírgula quatro por cento, a partir de 1º de maio decorrente, com base em   abril  último, os valores dos vencimentos, salários e soldos dos ocupantes  de cargos que integram os grupos ocupacionais  do  Plano  de Classificação  e Retribuição de Cargos e Empregos  do Serviço  Público Estadual, de conformidade  com os  anexos I, II, III e IV desta Lei. 

Art. 2º Ficam também majorados de conformidade com o art.1º desta Lei, os valores  dos vencimentos  atualmente pagos  aos  ocupantes de cargos e empregos não incluídos no Plano de Classificação  e Retribuição  de Cargos  e Empregos do Serviço Público Estadual.

Art.  3º Fica  atualizada  a Tabela  de referência  e valores conforme o Anexo  V desta Lei.

Art. 4º A aplicação desta Lei aos órgãos da Administração  Indireta, que, recebendo  transferência de qualquer  natureza do Governo  do Estado,  tenham aplicado as diretrizes de classificação de cargos e empregos  de que trata a Lei n. 561, de 10  de julho de 1975, respeitados os valores constantes da Lei n. 25 de novembro de 1976, fica condicionada à  existência  de disponibilidade de recursos em  seus respectivos orçamentos, e a proposta a ser aprovada em cada caso,  pelo Senhor Governador  do Estado.

Parágrafo único. Nos demais  casos,  a transferência  de recursos  do Tesouro  do  Estado  fica  condicionada à prévia  aprovação  pelo Governador, das respectivas tabelas  de salários  e dos  reajustamentos  que vierem  a ser  concedidos. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei,  correrão  à conta  dos  recursos orçamentários  próprios, na forma do § 1º, itens II e III  do  art. 43 da Lei n. 4.320, de 17 de março  de 1964.

Art. 6º Os créditos suplementares necessários ao atendimento dos dispêndios decorrentes  desta Lei, ficam   excluídos  dos  limites  a que se refere o caput do art. 7º da Lei  n. 802, de 30  de novembro de 1984, bem como  aqueles  que forem  atendidos  em decorrência  de  superavit na forma do item II,  § 1º do art.  43, da Lei 4.320/64.

Art. 7º  Revogam-se as disposições  em contrário.

Rio Branco, 4 de junho de 1985, 97º da República, 83º do  Tratado de Petrópolis e 24º  do Estado do Acre.

NABOR TELES  DA ROCHA  JÚNIOR

Governador do Estado do Acre

ANEXO I

DENOMINAÇÃO


VENCIMENTO BÁSICO A

PARTIR DE 01-05-85
REPRESENTAÇÃO

MENSAL (%)

a) MAGISTRATURA

Desembargador

Juiz de 2º Entrância

Juiz de 1º Entrância

Juiz Substituto
4.674.569

4.105.829

3.822.660

3.822.660
55

50

45

45

b) MINISTÉRIO PÚBLICO

Procurador Geral  de Justiça

Procurador da Justiça

Promotor  de Justiça de 2º Entrância

Promotor de Justiça de 1º Entrância
4.674.569

4.440.836

4.105.829

3.822.660
55

55

50

45

c) CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL

Secretário de Estado

Assessor-Chefe

Chefe do do Gabinete Civil

Chefe do do Gabinete Militar
4.674.569

4.674.569

4.674.569

4.674.569
55

55

55

55

d) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procurador  Geral do Estado

Procurador do Estado               D-   

Procurador do Estado               C-3

                                              2

                                              1

Procurador do Estado                B-2

                                              1

Defensor Público                      A-3

                                              2

                                              1                     
4.674.569

3.116.381

2.969.870

2.885.677

2.804.745

2.599.111

2.524.271

2.407.580

2.338.375

2.271.845
55

55

55

55

55

55

55

55

55

55

e) DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

SUPERIORES

LT-DAS            DAS-4

AL-DAS            DAS-3

                          DAS-2

        PJ-DAS            DAS-1
2.630.544

2.505.417

2.385.847

2.272.364
40

40

40

40

f) DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO

DAI-NS             PJ-DAI-NS-3

                         PJ-DAI-NS-2

                     PJ-DAI-NS-1

DAI-NM             PJ-DAI-NM-3

                          PJ-DAI-NM-2

                          PJ-DAI-NM-1
490.228

372.417

294.086

297.734

254.868

195.988
-

-

-

-

-

-

ANEXO II

GRUPO: MAGISTÉRIO DE 1º E 2º GRAUS -CÓD. LT-M-400

CATEGORIA  FUNCIONAL - PROFESSOR -CÓD. LT-M-401








                 Cr$ 1,00

CLASSE


FORMAÇÃO
REFERÊNCIA
VENCIMENTOS A  PARTIR DE

 01-05-85




TEMPO PARCIAL

20 HORAS
TEMPO INTEGRAL 40 HORAS

Unica
Titular
50
1.138.190
2.276.380

E -2

     1
Mestrado
49

48
1.094.414

1.052.321
2.188.827

2.104.642

D-2

    1
Pós-Graduação
47

46
1.011.848

972.931
2.023.695

1.945.861

C-4

    3

    2

    1
Lic. Plena
45

44

43

42
935.511

899.530

864.933

831.666
1.871.021

1.799.059

1.729.865

1.663.332

B-4

   3

   2

   1
Lic. Curta
38

37

36

35
710.913

683.570

657.279

632.000
1.421.825

1.367.140

1.314.558

1.263.999

A-4

    3

   2

   1
2º Grau Magistério
25

24

23

22
426.959

410.538

394.748

379.566
853.918

821.075

789.496

759.131

Unica
Não  Titulado
18
324.455
648.910

ANEXO III









CR$ – 1,00

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS  E CÓDIGOS
NÍVEL
REFERÊNCIA

INICIAL
VENCIMENTO 

A PARTIR DE 01.05.85

Apoio Legislativo

Código PL-AL-010


7

6

5

4

3

2

1
41

37

34

22

21

20

18 
1.599.358

1.367.140

1.215.384

759.131

729.934

701.860

648.910

Apoio Judiciário

Código PJ-AJ-010
7

6

5

4

3

2

1
41

37

34

22

20

13

10
1.599.358

1.367.140

1.215.384

759.131

701.860

533.358

474.155

Serviços  Auxiliares  

Código PL-SA-020

             PJ-SA-020
6

5

4

3

2

1
22

19

16

12

10

             7          
       759.131

674.866

599.954

512.845

474.155

421.524

Polícia Civil

Código LT-PC-200 Cargos  de Nível  Superior: 

Delegado  de Polícia Código: LT-PC-201

Médico Legista Código: LT-PC-202

Perito Criminal Código: LT-PC-203

Código: LT-PC-200 -Cargos  de Nível Médio


8

7

6

7

5

4

3

2

1
49

47

44

49

44

42

19

16

12
2.188.827

2.023.695

1.799.059

2.188.827

1.799.059

1.663.332

674.866

599.954

512.845

Tributação e Fisco

Código LT-TF-600
5

4

3

2

1
49

47

32

28

22
2.188.827

2.023.695

1.123.692

960.539

759.131


Artesanato  

Código LT-ART-700


5

4

3

2

1
18

12

10

  6

            1        
648.910

512.845

474.155

405.312

333.140

Apoio Administrativo

Código LT-AD-800
6

5

4

3

2

1
22

19

16

12

10

7
759.131

674.866

599.954

512.845

474.155

421.524

Atividades de Nível Superior

Código LT-NS-900


7

6

5

4

3

2

1
49

47

44

42

39

35

34
2.188.827

2.023.695

1.799.059

1.663.332

1.478.698

1.263.999

1.215.384

Atividade de Nível Médio

Código LT-NM-1000


9

8

7

6

5

4

3

2

1
32

30

22

20

18

16

14

13

10
1.123.962

1.038.918

759.131

701.860

648.910

599.954

554.692

533.358

474.155

Serviços de Transporte Oficial e Portaria

Código  LT-TP-1200

PL-TP-1200

PJ-TP-1200
5

4

3

2

1
9

7

5

3

1
455.919

421.524

389.724

360.323

333.140

POSTOS E GRADUAÇÕES DO  QUADRO  DE PESSOAL MILITAR

         


 CR$ 1,00

DENOMINAÇÃO
SOLDOS A PARTIR DE


01/05/85

Coronel

Tenente-Coronel

Major

Capitão

1º Tenente

2º Tenente

Aspirante-a-Oficial

Aluno (último ano)

Aluno 

Subtenente

1º Sargento  

2º Sargento 

3º Sargento

Cabo

Soldado Engajado

Soldado Recruta
1.323.929

1.208.907

1.106.824

953.239

766.538

689.821

663.422

169.434

101.919

663.422

595.771

511.140

460.672

370.721

331.100

238.215

ANEXO V

REFERÊNCIA
A PARTIR DE   01-05-85

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50
333.140

346.465

360.323

374.735

389.724

405.312

421.524

438.384

455.919

474.155

493.121

512.845

533.358

554.692

576.879

599.954

623.952

648.910

674.866

701.860

729.934

759.131

789.496

821.075

853.918

888.074

923.596

960.539

998.960

1.038.918

1.080.474

1.123.692

1.168.639

1.215.384

1.263.999

1.314.558

1.367.140

1.421.825

1.478.698

1.537.845

1.599.358

1.663.332

1.729.865

1.799.059

1.871.021

1.945.861

2.023.695

2.104.642

2.188.827

2.276.380

1

